LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispbe sobre a Organizacédo da Assisténcia Sodalaitras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que o CongpelNacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

LEl ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL
CAPITULO |
DAS DEFINICOES E DOS OBJETIVOS

Art. 1° A assisténcia social, direito do cidadadever do Estado, é Politica de
Seguridade Social ndo contributiva, que prové asimas sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ac¢fes de iniciativa publida sociedade, para garantir o atendimento as
necessidades basicas.

Art. 2° A assisténcia social tem por objetivos:

| - a protecdo a familia, & maternidade, a infric@dolescéncia e a velhice;

Il - 0 amparo as criangas e adolescentes carentes;

lll - a promogé&o da integragéo ao mercado de tnabal

IV - a habilitacdo e reabilitacdo das pessoas gorés de deficiéncia e a promocao
de sua integracao a vida comunitaria;

V - a garantia de 1 (um) salario minimo de benefioensal a pessoa portadora de
deficiéncia e ao idoso que comprovem ndo possugswe prover a propria manutengédo ou de
té-la provida por sua familia.

Paragrafo Unico. A assisténcia social realiza-s€fodma integrada as politicas
setoriais, visando ao enfrentamento da pobrezarantia dos minimos sociais, ao provimento
de condi¢cBes para atender contingéncias sociais\e@rsalizacao dos direitos sociais.

Art. 3° Consideram-se entidades e organizagOesssist@ncia social aquelas que
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assm®®mto aos beneficiarios abrangidos por
esta Lei, bem como as que atuam na defesa e gadadeus direitos.



